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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 09, DE 05 DE MARÇO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE NOMEAÇÃO A CARGOS PUBLICOS PESSOAS CONDENADAS PELA LEI MARIA DA PENHA NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O Prefeito Municipal, de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais; 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º. Fica vedado a nomeação de, no habito da Administração Pública Direta e Indiretamente, bem como em todos os Poderes do Município de Nova Andradina- MS, para todos os cargos comissionados de livre nomeação e exoneração, de pessoas que tiverem sido condenadas nas condições previstas na Lei Federal n° 11.340, de 07 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha.

Parágrafo único: Inicia-se a vedação com a condenação em decisão transitada em julgado.

Art. 2º. Essa lei entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação revogadas as disposições em contrario.

Nova Andradina - MS, 05 de Março de 2021.
GABRIELA CARNEIRO DELGADO

“Gabriela Delgado”
Vereadora - PSB
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